
 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Gabinete 19 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP CEP 18013.280 – Tel. (15) 3238-1149 – 

Ramal 1149 

                                      DESPACHO 

 

__________________________ 

                                                                                          (PRESIDENTE) 

 

 

Em _______________________ 

 

REQUERIMENTO N.º:  

REF. Solicita a implantação de programa de transporte gratuito para mulheres vítimas 

de violência em Sorocaba. 

 

 

                   A considerar que o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 

Políticas para as Mulheres, firmou parceria com empresas de transporte por aplicativo para 

oferecer corridas gratuitas a mulheres vítimas de violência; 

 

                   A considerar que o Município de Sorocaba dispõe de uma Secretaria da Mulher, 

estrutura que pode articular e coordenar políticas públicas voltadas à proteção e acolhimento 

das mulheres; 

 

 

 

                   REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicito informar o que segue: 
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                         1 – É viável que Sorocaba adote iniciativa semelhante, firmando parcerias 

com empresas de mobilidade urbana para oferecer transporte gratuito às mulheres vítimas de 

violência? 

 

                        2 – Caso não seja possível implantar diretamente no município, a Prefeitura 

poderia contatar o Estado de São Paulo para que o programa seja estendido a Sorocaba? 

 

                       3 - Quais seriam os custos estimados e como poderia ser feita a 

operacionalização do serviço? 

 

                        4 - Quais critérios seriam adotados para que as mulheres tenham acesso seguro 

ao programa? 

 

                        5 - A Secretaria da Mulher possui recursos humanos e técnicos suficientes para 

coordenar essa iniciativa? 

 

                        6 - Como o município pretende articular o serviço com as demais políticas de 

proteção à mulher já existentes? 

 

                        7 - Quais medidas preventivas e de fiscalização seriam adotadas para garantir a 

segurança e a eficácia do programa? 
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S/S., 27 de agosto de 2025. 

 

 

Caio Oliveira  

Vereador 
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